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DA DENOMINAÇÃO A RODOVIA QUE LIGA BOREBI 

A RODOVIA MARECHAL RONDON. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do MunicÍ

pio de BOrebi, Estado de São .Paulo, usarr 

do das atribuições que lhe são conferi-= 

das por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Bore 

bi, em sessao extraordinária realizada no dia 20 de Dezembro de = 

1.993, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 1~ - A Rodovia que liga a cidade de Borebi à Rodovia Mare

chal Rondon - SP/300, denominar-se-á "RODOVIA PREFEI

TO ANTONIO CARLOS VACA" . 

Artigo 2~ - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revo 

gadas as disposições em contrári~. 
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Publicada na Diretoria ministra ti vos 

em 28 de Dezembro de 1.993 


